
 

 

 

 

 

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 264/2019 

 

A Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso 

de suas atribuições legais, na Sessão 

Ordinária realizada no dia 16 de setembro 

de 2019, aprovou e decretou a seguinte,  

LEI 

Denomina de “Dr. Jeyner Valério” o 

Departamento de Medicina e Segurança do 

Trabalho da Prefeitura Municipal de 

Jaboticabal, e dá outras providências.  

 

Autoria: Dr. Edu Fenerich 

 

Art. 1º Fica denominado "Dr. Jeyner Valério" o Departamento de 

Medicina e Segurança do Trabalho da Prefeitura Municipal de Jaboticabal. 

 

Art. 2º Na inauguração do referido Departamento, a Placa contendo 

a denominação de trata o artigo 1º, já deverá estar afixada em local visível. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 

conta de verba própria consignada no orçamento vigente. 

 

Art. 4° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Jaboticabal, 17 de setembro de 2019. 

 
 
 

PRETTO MIRANDA CABELEIREIRO              EDNEI VALÊNCIO 
PRESIDENTE                         1º SECRETÁRIO 
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